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APROVADO
oí zíEM I

Ementá do Proieto; Institui o progrdmd "Muriaé Cidade Inclusiva" e estabelece a

presenÇa de pessodl capdcitado em língua brasileira de sinais (Librds) em

estdbelecimentos de atendimento ao público. E cia o Selo de Acessibilidade

Comunicacional no âmbito do município de Muriaé e da outras providências

AutoÍ: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lâzer e

Turismo, Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social e Comissão

Direito das Pessoas com deficiência da Câmara Municipal de Muriaé/N4G,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atrlbuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.

76, Vll, ll, V, N, XV, e aÍtigos 160 e 170 do Regimento Interno desta

Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:

1 - OUORUII, EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219,22f,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de l4uriaé/t4c, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 120 de 05/05/2025 que Ínstitui o programa "Muriaé Odade

Inclusiva" e estabelece a presenÇa de pessoal capacitado em lÍngua brdsileird de

sinais (Librds) em estabelecimentos de dtendimento ao público. E cria o Selo de

Acessibilidade Comunicacional no âmbito do município de Nuriaé e da outras

pruvidências, carece ser analisado com base nos fundamentos â seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituiçãô Federal.

i Attigo 30 : ".Compete dos Hunicípios:

i I - legislar sobre assuntos de interesse locdl; "

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federai) e também não conflita com a Competência

ConcoÍente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
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que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativãs.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a víciôs de iniciativa

para pÍopor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do lvlunicípio,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leo isla cão constitu c io na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princhios de Competência Legislativa assegurados ao lv|unicípio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

competência Privativa da União Federal, nos termos do artigô 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O proleto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da comp€tência legislativa desta câsa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lêi Orgânica lvlunicipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seja o prancipã|. É a suâ predomanância; tudo que repercute direta e imediatamente na vÍda

municipal é de interêsse local". (CASTRo Jose Nilo de, in Dirêito lYunicapal Posiüvq 4 ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p, 49).

P6ç! Cêr Prch@dêtl6õêiÉs,9É,c6t@-casP6rL152'Íê1:(32)35396-305&CEP3A330015_Muíiãé_MG
Ejll.il @!!@êE!(ê[!I!. 4S.!0V-D! - Silo oici.l: M etuÍâmun* m @v b.



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E

Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O Poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O poeto de

lei em referência não interfere na atividade administrâtivã municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar invlável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC

n.2.O721P§ que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem ser interpretadas tamtÉm restritivamente. O art.63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em poetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente.

(Tl - SC - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Éxecutivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor ê aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e perigosamente apequenada.

Pensar de forma contrãria, é ir além que diz a Coníituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os projetos de iniciativa

excluslva do chefe do Poder Executivo, e não os projetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de feveÍeiro de 2015)

P6{a Cd Pa.r@ derlrêaáB, rÉ. cá§o c^ePck152.Íet (32)34398305G CEP 36 3Aô{15 _ M!íâé _ t G
Ê-Mair @Eí!eo t!01q!9-Es.!9r!!' silê OÍEial lalc!,egE!Éo1]liô.E0iets



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do poeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua confoÍmação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o
Regimento Interno da câmara Municipal.

A matéria tratada no poeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

DestaÍte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobÍe seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constitu ição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O prirÉípio da ôutonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadâs

nos arts. 29 e 30, da Constituição tueÍal. O primeiro deles contempla a autonomia politica,

outorgando ào Município o direito à êle Éo de Prefeito, Vicre_Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30. por seu inciso I, ao atribuir aos Munlcípios competência para legislar sobre

assunto de interesse locà|, confere-lhes âutonomia administrôtiva Esse rnesmo dispositivo, em

seu anciso Ilt, ao concêder-lh€s competência para instltuir e arrecadôr 05 tributos de §la

compêtência, bem como aplicar suôs rendas, contêmph a autonomia financeiÉ (/r? BÂRRErO,

Aares Franco. ISS nâ constitukÉo e na Lei. são Paulo: Dialéticà, 2003. p. 9).
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Tem-se, pois, ness€s preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administativd e frnanceira. Veja-se a Lei Orgânica do

Munichio:

Art. 70' É da competência administrativa comum do l§lunicipio, da União e do Estâdo, obsêÍvar

a lei complementar federal, no exercicio das seguintes medidas:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituiÉ€s democÉticôs e conservâr o
patriínônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia dês pessoas portadoras de

deÍicência;

AÍt. 165 - O Município garantará ao portador de deficiêncaa, nos termos da leal

I - participação ôa formúlaÉo de poliúcês para o setor;
II - criação de progrômas de prevenÉo e atendimento especializado, para os portadores de

deficiência írsica, sensorial ou mental, bem como dê integração social do adolescente portador

de deficiência. mediante o treinamento para o trâbalho e a convivência, e a facilitação do

acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos

arq uitetôn icos;
III - a leí disporá sobre normas de construção dos loqradouros e dos ediílcios de uso público, a

fim de gaíanür acesso adequôdo às pessoas portadords de deÍiciência.

§ 10 - o Poder Público estimulará o investimênto de pessoas fisicas e jurídicas, na ôdaptaÉo e

aquisição d€ equipamentos necessàrio ao exercício profissional dos trabalhôdores de

deficiência, conforme dispuser â lei.

§ 20 - Ao servidor público que passe à condiÉo de dêficaente no exercÍcio de cargo ou função
pública, o Munichio assegurará ôssistência mâlica e hospitalar, medicâmentos, aparelhos e
eqúipamentos necessáíos ao tratamento ê à sua adaptaÉo às novas condições de vida.

§ 3o O Poder Público implantará organismo executrvo da poiitica de âpoio ao poÚador de

deficiência.

§ 40 - O não ofêrecimento do atendimento especialazado ao portador de deficiência, ou sua

ofertô irreqular, importa em responsôbalidade da autoridade competente.

A norma visa promover a acessibilidade e a proteção de pessoas deficientes

auditivas usuárias de seíviços essênciais no Município de Muriaé, permitindo plena

comunicação e ampla informação aos consumidores, de forma a conferir plena eficácia

aos seus direitos fundãmentais. A Constituição Federal consagrou a proteção das

pessoas com deficiência, senão, vejamos:
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ÂÍt.227 (...) § 10 (...)

U - criação de progrêmas de prwenção e âtendimento especializado para as pessoas

portadoras de dêficiência fsicô, sensoriai ou mental, bem como de integração social do

adolêscentê e do Jovem portador de deÍiciência. medÍante o treinamento para o trabalho e a

convivência, e a fêcili'taÉo do acesso aos bens e serviços coletivos, coln a ellminação de

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.

(...)

§ 20 A lei dispoÍá sobre normas de constÍuÉo dos logrôdouro6 e dos ediítcios de uso público e

de fabricaÉo de veículos de transpoÍte coletivo, a frm de garantir acesso adequado às pessôês

portadoras de deficiênciô.

(...)

AÊ. 2,14. A lei disporá sobÍe a adaptação dos logradouros, do§ êdiílcios de uso público e dos

veiculos de transporte colêwo afualmente existentes a fim de garôntir acesso adequado às

pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 20.

Ressalte-se que o Congresso Nacional aprovou, na forma do art. 50, § 30 da

CFl88, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com DeÍlciência, que

foi inserida no ordenamento jurÍdico nacional com forma de emenda constitucional.

Em seu art. 20 a convenção que "comunicação" abrange as línguas, a visualização de

textos, o braille, a comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de

multimídia acessÍvel, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas

auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e formatos aumentativos e

alternativos de comunicaÉo, inclusive a tecnologia da informação e comunicação

acessíveis", e dispõ€ que o conceito de "Língua" abrange as línguas faladas e de sinais

e outras formas de comunicação não-falada".

O art. 90, 2, e, da Convenção dispõe que os Estados Partes também tomarão

medidas apropriadas para "oferecer formas de assistência humana ou animal e

serviços de mediadores, incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua

de sinais, para facilitar o acesso aos edifÍcios e outras instalações abertas ao público

ou de uso público"
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Não bastasse isso, foi promulgada a Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pess@ com deflciência,

visando à sua inclusão social e cidadania, que tem como base a Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deflciência.

Vejamos um precedente do Supremo Tribunal Federal (STF):

Tràta-se de agravo contra decisão de inadmissibilidâde de recurso extraordinário em Íace de

aórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ementado nos seguintes termos:

'oBRrGAçqo DE FAZER LEI MUNtcrpAL QUE IMPÕE A AGÊNclAs e posros gllcÂntos I
oBRIGAToRIEDADE DA EMrssÃo DE DocuMENros EM 8R ItE, BEM coMo, INSrÂLAdo DE

EQUÍPAI4ENTOS DE INFORMÁÍICâ ADAPTADOS À DEFICIENTES VISUAIS PTETENSãO à NãO

lavratura de autos de infraéo com fúndamento na Lei Municipal no t4,35211?

Constitucionalidade da aludida leqislação municipâl reconhecida pelo A. órgão Especial deste

Eg, Tribunê|, por oGsião dâ rejeação do Incidente de Arguiéo de Inconstrtucionalidade no

OOO5138-21.2018.8.26.0000 Improcedência do pedido que se impôe Sentençà reformada. Apêlo

provido." (eDOC 10, p. 2) No recurso extraordinário, interposto com tundamento no art. 102,

lII, a, da Constituição Herâ|, aponta-se violaéo aos arts. 24. )OV; e 48, XIII, do texto

constitucional. Nas rêzões recursais, alega-s€ o desacêrto da decisão do Tribunal a quo ao

iulgar improcedente "Ação de Obrigação de Não Faze/', que tinha por obieto impedir o

Município de Campinas de multôr agências banérias pelo descumprimento da Lei Municipôl

14.35212012, que impunha a obrigatoriedade dôs aqÊncias bônárias enÚegârem êxtratos êrn

bralle, em tempo real, aos clientes deficientes visuais, (êDOC 13, p. 3) Para tanto, sustenta-se

que ô referida legislação de regência teria usurpado competência concoÍente da União, dos

Estados e do Distrato fueral para legislar sobre a proteção dos deÍlcêntes ísicos; e

competêncaa exclusiva da União para a regúlação e â supervisão das atividades bôncáriâs.

(eDOC 13, p. 4) É o relatório. Decido. O recurso não merece prosperôr. R€istre6e que esta

Corte firmou orientaÉo no sentido de que a legislação que trata do direito à acessibilidade das

pessoas com deficiência (art. 24, )Ov, CF) enqúadra_se no rol de competências concorrentes

dos entes federados. Nesse s€ntido, cito o sêguinte precedentê do Plenário do STF: "Ação

direta de inconstitucionalidade. Lei no 10.820/92 do Estado de l"linas Gerais, que dispê sobÍe

adaptâção dos veiculos de transporte coletivo com ô finalidade de assegurar seu acesso poÍ

pessoas com deficiência ou dificuldade dê locomoção Competência legislativa conconente (art.
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24., XW, CF), Atendimento à determinação constitucional prevista nos afts.22?, § 20, e 244 da

Lei Fundamental. Improcedência. 1, Â ordem constitucional brasileirê, inaugurada em 1988,

trouxe desde sêus escritos originais a preocupaçâo com a proteção das pessoâs portadords de

nec€ssidades especiais. conÍruindo políticas e diretrizes de inserÉo nas diversas áreas sooaE

e econômicas da comunidade (trabalho privado, servi@ público, prevídência e âssistênciâ

social). Estabeleceu, assim, nos arLs. 227, 5 2o, e 244, a necessidade de se conferir amplo

itcesso e phna capacidade de locomoção às pessoas com deficiência, no que concerne tanto

aos logradouros públicos, quônto aos veiculos de trãnspode coletivo, determinando ao

hgislador ordinário a edição de diplomas que êsbbel€cpm as Íonnas de construÉo e

modificação desses espaços e desses meio6 de transporte. 2. Na mesma linhô afirmativa, há

poucos anos, incorporou_§e ôo ordenarnento @nstatl.tcaonal a Convenção lnternacional sobre os

Oireitos das Pessoas com Deficiência, primeiro tratado intemacional aprovado pelo rito

legislativo previsto no art. 50, § 30, da Constituição Federal, o qual Íoa intemalizado por meio do

Decreto Presidencial no 6.949/2009. O art. 90 da @nvenção veio justâmente reforçar o

arcabouço de proteção do direito de acessibilidade das pessoas com deficiência.3. Muito

embora a jufisprúdência da Clrte seia rigida em afimar a amplitúe do conceito dê trânsito e

trànsporte para fazer valer a competência privôtiva da União (art. 22, XI, CF), prevalece, no

caso, a densidade do direato à acessibilidade ísicô das pessoas com deficÉnciã (art. 24, XIV,

cF), em atendimento, inclusive, à determinação prevista nos a.t5.227, § 20, e 244 da Lei

Fundamental, sem preterir a homogeneidade no tratamento legislativo a ser dispensado a esse

tema. Nesse sentjdo, há que 5e enquâdrãr a situação legislaÚva no rol de compêtênoas

concorrentes dos entes federddos. Como, à épocâ da edição da legislação ora questionada, não

havia lei gerâl nacional sobre o tema, a teor do § 30 do an. 24 da Constttúição fueral, era

deferido aos estados-membros o exercício da competência legislativa plenâ, podendo suprir o

espaço normativo com suas legisla@ locais. 4 Â preocupação manifesta no iulgêmento

câutelar sobre a ausência de legislaÉo federal protetiva hoje 5ê encontra superáda, na medida

em que a União editou a Lei no 10.098/2OOO, a qual disÉe sobre normas gerais e critérios

básicos de promocÉo dã acessabilidade das pessoas corn deficiência. Por essa razão, diante da

superveniência da lei federal, a legislação mineira, embora constitucíonal, perde a força

noÍnatjva, nô atualidade, naquilo que contrastâr com a hglslação gerdl de rêgência do tema

(aà. 24, 8 40, CF/88). 5. Ação direta quê se julga improcedente."(Grifei) (ÂDI 903, Rel. l4in

Dias Toffoli, Pleno, Dle 7.2.2014) De acordo com no§§o sistema federativo, os Municípios estão

autorDados a participar da produção normativa concorrente em razão do art. 30, II, da

ConstituiÉo Federal. Essê daspositivo prêceitua que 05 entes municipais têm compeGncia pâra

suplemêntar legislaÉo federal e estadual, no que couhr. No câso, verifico que a Lei Municipêl

14.352t2012 estâ em consonância com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal
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13.146/2015), ao procurar aprimorar a acessibilidade e a integração das pessoas com

necessidades especiais, Mencione-se, ademais, que a ConvenÉo Internaclonal sobrê os DireÍtos

das Pessoas com Deficência ingressou em nosso ordenamento jurídko com foÍça de emenda

constitucional. A hgislaçâo municipô|, ao hatar de temática relacionôda à acersibilkíade,

tamtÉm está, nesse aspecto. conferindo densidade aos píeceitos constitucionâis introduzidos

pela Convenção. Ante o expodo, nego seguimento ao recurso (art. 932, VIII, do NCPC c/c art.

21, §1o, do RISTF) e, tendo em vista o disposto no art. 85, § 11, do Crc, maioro, em 10Yo, o

valor da verba honofiíria firada ônterio.Ínente (eDOC 4, p. 2), observados os limites previstos

nos §§ 20 e 30 do reêrido dispositivo, ressalvadê a eventual concessão do benefício dô justiça

gratuita. Publique-se. Brasilia, 29 de outubro de 2019. Ministro Gilmár Mendes Relator

Documento assinado digitalmente. (ARE 1238622, Relato(â): Min. GILI'4AR MENDES, julgado

en 29ltol2o1g, publicado em PRocÉsso ELETRÔNICO DJe-238 DIVULG 30/10/2019 PUBUC

uh!2019)

Recentemente, uma ação direta de inconstitucionalidade de lei semelhante,

senão parecida ao objeto à matéria ord examinada, o Tribunal de Justiça do Estado do

Rio Grande do Sul (TIRS) assim manifestou-se:

AçÁo DIRETA DE INcoNsÍmlcIoNAuDAoE. MulttcÍno or s*rro nrrôuo ol pernuue.

LEI MUNICIPAL NO 8.362/2019. INICIATIVA DO PODER LÉGISI.ATIVO LOCAL.

oBRTGAToRIEDAoE oe rmÉnpnrrr DE uBRAS ou SlsrEMA slMlL-AR EM óRGÃos DA

ÀDMrNtsrRÁdo PúBLICA, EMPRESAS PREsTADoRÂs DE sERwços PÚBucos E AGÊNCIA5

MNCÁRIAS. INcoNsrrÍucIoNALIDADE PARCIAL REDUçÃo PARqAL DE TDfio E

ÍMrERPREfAdo coNFoRl4E. 1. AcÉo direta de inconstitucionalidade em face da Lei Municipôl

n.o 8.362/2019, do lvunicipio de Santo Àntônio da Patrulha, de iniciativa do Poder Legislativo

local, que 'dispô€ sobre ô obrigatoíedade da presençâ de tntérprete da Língua Brasihira de

Sinais (Libras) ou de sistema que integre e supr.r essa tunÉo, êm todas as agências bancárias,

empresas prestàdoras de seÍviços Público6 e órgãos que comÉem a Administração Pública no

âmbito do Município de Santo Antônio da Patrulha', 2- Situação êm que um dos fundamêntos da

demanda é a incompôtibilidade da norma com a Lei orgânica Municipal, o que não se revela

idôneo para o reconhecimento de anconstitucionalidade em contÍole abstrato. dado que o

paíâmetro da ADI Estadual é a Constitui@ do Estado, salvo os casos de noÍmas de

rêproduGo obrigatoria pêlos Estados, qúando, entâo, o parâmeuo poderá ser a constituição

Fed€ral. 3. É inconstituoonal a Lei Municipal de iniciativa do Poder Legislativo na pôrte que

regula a estruturá organizacional do Poder Erecutivo e das empresas prêsitadoras dê sêÍv'ço

P6ç. c€r P&h@.,ê l!l66G. ed c.nno c^uPcr^--52 tâ rlà 36]e6 ro5o' cEP36ssoors Mu@'r'6
E'Mail ç&!(lr4o6la!4l]Il!9.E! Co!.!l snê oíKial: laÀ.llálEêIeo]JIÉeJlgrcpvll
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público, ao estabelecer a obrigatoriedade da presença de IntérpreG da Línqua Brasileirã de

Sinôis (Libras) ou de sistema que integre e suprô essâ função. 4. Nada obstante, consaderando

a autonomia organizacional do Poder Legaslativo, adotando-se o critério materiaufuncional do

conceito de Administràção Públicâ, confere-se interpíetação confoÍme à Constituição em relação

à expressão "órgãos que comÉem a AdministraÉo Pública", constante dos artigos 10, caput,

20, 30, pârágrâfo único e 40, do ato normativo impugnado, delimitândo sua abrangência apenas

ôos órgãos do Podeí Legíslativo local. 5. Por outro lãdo, não padece de qualquer vício de

inconstitucionalidade a parte da norma que impõe a obrigatoriedade dô presençô de Intérprcte

da Língua Brasileira de Sinai§ (Libras) ou de sastema que integre e supía essa ÍunÉo nas

agências bancárias do l'lunicipio. 6. Exercício da competênch legislativa suplementar conferidô

pela Carta Maqnê aos Municípaos para legislar acerca da prote6o de pessoâs com deficiência,

conforme inteligência dos artigos 24, xlv e 30, I e U, da Constituição Federal. Norma com

escopo de conferir mêior àcêssibilidade e protecrão aos deficientes ôuditlvo usúrios dos

serviços bancários no âmbito do l4unicípio, permitindo ampla comunicação e inÍormação aos

reÍeridos consumadores, promovendo seus direitos fundamentais, em consonância com os

preceitos conÍatucionais introduzidos ão ordenamento Étrio pela ConvenÉo Internacional

sobre os Direitos dês Pessoas, bem como com o Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Precedentes do sTF e deste ór9ão Especial. (TI-RS - ADI: 70083245431 RS, Rel. Tasso Caubi

Soares Delabary, Julgamento: 22105/2020, TÍibúnal Pleno, Publicação: 27105/2020)

Observa-se, portanto, a pertinência da medida pleiteada, até poroue o projeto

de lei disoõe com o obietivo iNCENtiVÔ E NÃO OBRIGAR

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. DaÍ se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, asgú!

como na criacão do selo constánte no artioo 3.

Pêçá C.l P&heodê ikdâG, rú, Cam -C^M PGr^L i52 Tel (32) 3$9e3O5O CEP 36 330.015 Mui.é'MG
E-i/tril @ndpe@Btun* m ev à| - snê o6d5r lai !!êDêraorúll!úElE
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometlda com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente leqislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e mateÍial, juÍidicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Coníituição, Legislação e lustiça,

da Câmara lYunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei substitutivo de

Protocolo no 720 de 0510512025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COTISTITUCIOÍ{AL E

LEGÂ1. devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cãbe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meÍamente opinativ

técnico ooinativo. não vinculando os v€readores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAÇÃO, eis que

o parecer não yincula âs comissões oermanentes. nem tlio oouco reflete o

pensamênto dos edis, Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

ãpreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votação em plenário.

P6ç. Cêl Padlá de il€i!úo., rd, carD c^M P6r r r 52 , Têt. (32) 363e&305G cEP 35 330{ 15 . Munâé - tlG
E rúâlr omôc.máÍâmúiaê ro oôv bí. 5í6 Oidàl: !a!44jaEg!E!!E9,@!.!!rE
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MARIO
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ANTÔNIO AFONSO

CLEISSON EV ELISIA D
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- Suplente'

e Justiçâ - Composição aÊ. 83 RI'

- Presidente

- Relator

(AFONSO DA SAÚDE) - Membro

LEISSINHO) - suplente'z

Pública - posiÉo art. 83 RL

IVON ETE LACER - Presidente

RA E SILVA (LEO PEREIRA) - RCIATOT

MARIO LUCiO BILA - Membro
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PROIETO LÉt: 1201202s

Protocofo nor 157912025 - OatÀi 05/0512025

Objeto de análisê pela Diretoria lurídica nos termos da Proposta

âprê§€ntada: Ementa do Projelo. Institui o programd "Muidé Cidade Inclusiva" e

esabel€e a presença de pessoal capacitado em língua brasileira de sinais (Libras)

em estabelecimentos de atendimento ao público' E cid o Selo de Acessibilidade

Comunicacional no âmbito do nunictpio de Muridé e da outras providêncids

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, lmrf]nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas p€los representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

m

IS

rm

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representãntes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise daordem

PÉCs P*n@ de rrêdÊr6 3/É.càr6.c^-Pch rsz Têr r32,3639erO5GCrP163A0_015 MuíÉé rrc
' F M.i 4q@?o!!!4Jn!t!!!9-C9v Ú ' S ê OÍoal' Yâr&gEqE4l!êllllÍrA! U

Dê qualquer soÍte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e opinativa não podendo
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as formalidades lEais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse s€ntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG

Municipal de Muridé.

, datd da votaÇão do Pdrecer das da Cámara

FÍancisco Carva retor lurídico

OAB

6 "o Darecer emitido por p@curadoÍ ou advqado de órqão da administração públia não é ato

adninistmtivo. Nada n dis é do que a opinião emitida @lo orerador do di@ito, opinião técnico-juridkâ,

q@ odantará o administÍador nê totnada da d{isáo, lra prática & ato admini'trati@, qte se constitui

nô execução êx ofrcio da tei. l,ta oqftunidade do julganento, porqudnto envolvido na es@e simples

@recer, ou sej?, àto opinatiw que @deria ser, ou nãq considerado pelo âdministrador." (Mandado de

Segurança n" 24.584-1 - Diírito Federal - Relator: Min' Marco Aúrélao de Mello - STF ) Sem grifo no

original

3

PÉc. cã Pach@dô Mêdaros, s/nr cento-C^kPósiÀL152-Tel (32) 33396 3050 cEP36340{15 Munáé MG

E-ilá'l SEo@!ê!aIêlo!!AeoS-9!! I S(eofioar M êmáranunâê mo oov hÍ

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, LegislaÉo e lustiça.

Como iá destacado no parecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Direito das Pessoas com Deficiência da Câmara

Municipal de Muriôé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, XV

e observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento

Intemo.

Entendemos que o Município tem competência para legislar sobre proteção e

integração das pessoas deflcientes, desde que observadas as normas federais e

estaduais sobre a matéria.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diveBidade de regulação ê atuaÉo do Poder Público, ou em âmbito

cÂM§ utüDAr Df

APROVADO
I - DO ASPECTO REGIMENTÂL E 0í Lí

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

eeÉCa e*rro oe Uaaos le.C-tro.C.-pos^rS: rer (:z)ra:ee_aOSO Cresoaeo-Ois Muiaê_MG
E.Má'r mmdb.ámáÉmune m oô! h.- sit. ofciâl r44!sa[a!ê4!üàe 4!q-op! !I

regional, ou em âmbito locll.
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^rü 
170. Udo em Pl€.áÍio, o proi.to s€á disüibüido às Comisõês Pe.m.ncnt s, quc

cüldarão d€ aDrEsantar parccar à l,l€sa, sando quG, tondo as§im ocorrido, o pÍojêto §€á
indúialo nâ ordam do dia para dird$s5o ê yota§6o, coníonnê sêgúar

§ 10 - Em regra, os proj€tos de Iei e dê resolução pôssam por 03 (três) vota@es;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1à (primeiía) dascussáo, podendo ser:

a) reieitado;

b) apovôdo, sem emendas;

c) ãprovado, com emendôs das Comissôes;

d) receber emendà§, subeínendas ou grbEtituhvos em Plenáíio.

I - Sê o Projeto é rejeitâdo seguiÍa para a Secretaria da Cámara para arquivômento;

lI - Nã hipotese de sê. aprovado sem efirendas, será enviado à f'l€sa DiÍetoÍa para, nas reun6es

subsêquentes, ir à 2a e 3a votaÉes;

III - Se for aprovôdo com emendas das Comissõ€s, será enviâdo à Comissão de Redaio para

elaboração de ópia dâ redado do venoclo, ou seia, a novâ redô6o do prolêto com as emendas

aprovadas no lo (primeiro) türno de vobÉo, pâra que este retorne ao Plenáno;

5 30 - Havendo âpresentaÉo de emendas em Plenário, o Proieto sairá da pauta, sendo remetjdo, coÍn

as emendas, às Comissõês Permanentes competentes, apos o que, emilrdos os pareceres, retomâíi á

ordem do Dla parâ apreciaio pelo Plenário;

§ 40 ' O projeto que receber emendas em Plenário retornôÉ às comissões e voltará à pauta aindâ êm la

(pnmeira) discussão, podendo ser:

â) aprovado com emendâs, hiÉtese em qúe será enviado à comissão de Redaio parô elaboração da

Íedaçáo do veírcido;

b) aprovà(b, tendo âs emendas rejeitadâs, seguirá para ô sêcretaria pârâ ir à 2ê discussão e votàdo.

II - DAS EMENDAS

com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessáÍio, apeÚeiçoá-lo,

atrdvés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento lnterno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem es r oue serão subst ôlr ao utinativas- deve êaêr ã la

(orimeira) Emenda apresentada

eeça ca e*n* a" u"aaros srp cunrro.cwpo-.rsz_rul G2)363!63050_cEP363!o015_Munaé MG

E-Mar @môsm.íamunã. nô mv ü súô oÍ@l !!44rqêIêo!r[ê3!!-(le!]!t



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposbão apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressÍva - aqueh que implka no cancelamento dê paÉe da proposição;

II - suHitúiva - e aquela apre§entada como sucedârÉa de parte d€ uma proposição e que

tomaná o nome de'substitúivo" quôMo atjngir a propoGk;ão no seu conjunto;

III - aditiva - a qu€ acÍes.enE algo à proposiÉo;

Iv - de redac,ão - aquelà que afterô soínente a redação ê qualqueí proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vkio

de iniciativa, sendo que ocorr€u a aoresêntacão dâ emênda 01, apêna§

incluindo a oalayra Deleoacia no inciso fV, art. 2.

No que tange ao méritô, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apres€ntadas PELOS EDIS, quando houyer, eis que

o parecer não vincula as comissões pêrmanentês, nem Uio oouco reflete o

Densamento dos edis. Por frm, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do poeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, dab da voâção em plenário.

CASSIA RIBEI - Presidente

14UNIQUE HELENA UNIK SAUDE) - Relator

KERLIM ZA K LIMA ARAUJO LIl,4 PROTETOR) - Membro
âu.""la^

IVONETE LACERDA DE ASSIS SuplenteT

Com. DiÍ€ito das Pessoas com Detrciência - Composição aÊ. 83 RI.

(

PàÇa Cêl Pecle d. M.d.rG, ,ÍE Conlro . Cra P6Í^L 152 . Í61 : (32) 30396-305& CEP 36 330-015 - rltúâê - MG
Elt il: @oQeô@E!r4êj4eoL!( - silê oídd ffi 6ll1átfui& m ú bí



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Divêrsos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifeía

t - DA TÉCNICA LEGISLATTVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por lsso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais pârâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

APROVADO
vrn{oP^l m

EM 2JL a

PEçá Cel. Peh@dê MedaÍoí !/É Cônto.C^rÀPosÍ r152 Íet:(32)30304,3050-CEP36330-015 Mlné-MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos
devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido
literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenáío o Projeto é submetido à 2a (segundâ) discussão, seguindo_se as mesmas possibilidâdes
do § 2o, alíneas 'a', 'b', ,c, e 'd,, dc incs. I, II e III, sendo que, feita a la (terceira) votação, a de redaGo
final, retornará à Secretariâ da Cámara para o envio ao poder Execúivo.

III - DA REDAçÃO FINAT DA PROPOSIçÃO

DEVE AINDA SER RENUMERÂDO OS ARTIGOS, a partir do art. 7, isto, é:

Art. 70 passa a ser art. 6.

Art. 80 passa a ser art. 7.

Art. 90 passa a ser art. 8.

Art. 10o passa a ser art. 9

OUTRO PONTO A SER CORRIGIDO é o nome da pessoa que leva o seto,

onde se lê Maria, leia-se tvlarília.

PÉç5 Cêr Pech@ de Medêfc. s/^r cenr,! - caiu pôs4 152 - Tet I (32) 3639ê3050- CEp 36 S€O,015 - MoÍiaé _ MG
E-Mail: mmiôemaÍamunáê mo @v bl Siie Ofdát M emar.múnaê mo oov bÍ

Deve ser observado o §5o do art. 170:

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

rEdação do mesmo, DEvEÍ{Do sER FEITo UM AJUSTE NA EME TÁ DÂ LEI,
alteÍando a palavra estabelece por incentiva (...).

Veja-se a Lei Orgânica do município: Art 23g. A íedação frnat do Ftojeto, pan *r dixutida
e wbh, iindepende dos intetstlcios constantes deste Regimento.
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IV . PARECER FIT{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l,lunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

Comissão (ve'ia-se item lII) no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e

respeito a técnica leoislativa, dando a matéria a forma adeouada para sua publicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Internos. Muriaé, data da votação

em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS DO WI6ON REIS) - Presidente

CHRI - Relator

CLEISSON EVANG DE SOUzA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suplente'q

Comissão de Redação e Àssuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

s 5eá àdnltida enênda à redaçáo frnat, com a frnaltdade exclusiva dê ordenat a n dtéria, cot:tgit a

litúuagem, os engano', as contrddiçõê ou pan aclaÊr o seu Exto.

q Art,go 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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